PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 094/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 38/2015, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N.º 2 .902, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICA E AMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI

1. A proposta em testilha, de autoria da mesa diretora da Câmara Municipal, pugna pela alteração do símbolo de vencimento do cargo de Contador, constante do anexo IV da Lei Municipal de n.º 2.902, de 26 de outubro de 2006, como prescreve o texto propositivo transcrito a seguir:

Art. 1º. Fica alterado o símbolo de vencimento do cargo de Contador, constante do Anexo IV, da Lei 2.902, de outubro de 2006, passando o mesmo viger com a seguinte redação:

Escolaridade: Curso Superior em Contabilidade com Registro no Conselho Regional de Contabilidade

	Denominação do Cargo
	Nível de Promoção
	Símbolo de Vencimento
	Recrutamento
	Número de vagas

	Contador
	I
	CE26
	Restrito
	01

	Contador
	II
	CE27
	Restrito
	01

	Contador
	III
	CE28
	Restrito
	01

	Contador
	IV
	CE29
	Restrito
	01

	Contador
	V
	CE30
	Restrito
	01


Art.2.º As despesas decorrentes desta lei serão acobertadas pela dotação e rubrica próprias do Orçamento da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Art.3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2. Como justificativa do projeto, os autores ressaltam a necessidade de se valorizar os servidores ocupantes de cargo efetivo de contador, de modo a possibilitar torna-lo mais atrativo para futuros candidatos, arregimentando concorrentes mais qualificados e por consequência um melhor desempenho dos papeis institucionais da Câmara Municipal.

DO FUNDAMENTO

3. O Plano de Carreira constitui o principal instrumento jurídico de política de pessoal a ser desenvolvido pela Administração Pública. É ele que estabelece todo o tratamento a ser conferido ao servidor público ao longo de sua carreira, prevendo remuneração, vantagens e formas de ascensão funcional, mecanismos voltados essencialmente à valorização do servidor e, conseqüentemente, à obtenção de qualidade na prestação dos serviços públicos como um todo.

4. Não obstante a suspensão pelo STF dos efeitos normativos do art. 39, caput, da Constituição da República
, dispõe o seu parágrafo primeiro a respeito da política de pessoal a ser adotada nas esferas federal, estadual e municipal, estipulando os critérios para a fixação da remuneração e promoção na carreira, como transcrito “in verbis”:

Art. 39. [...] 

§ 1o A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: 

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; 

II – os requisitos para a investidura; 

III – as peculiaridades dos cargos. 


§ 2o A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. 

5. O artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, por seu turno, estabelece as diretrizes a serem observadas pelo plano de carreira dos Servidores Municipais da Administração Direta e Indireta, a saber:

Art. 51 - O Município instituirá regime jurídico e planos de carreira para os servidores da Administração Direta e Indireta, observando as seguintes diretrizes:

I - valorização e dignificação da função pública  e do servidor público;
II -  profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;
III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso no  serviço e desenvolvimento na carreira.

V- remuneração compatível com:

a) a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos ou empregos;

b)os requisitos para a investidura;

c) as peculiaridades dos cargos ou emprego.

 6. Vê-se, portanto, que toda e qualquer medida administrativa referente ao plano de carreira dos servidores municipais deve ser elaborada em consonância com os dispositivos acima mencionados, a fim de cumprir com o escopo constitucional ali traçado quanto à política de pessoal a ser implementada no âmbito municipal, evitando-se distorções ou omissões por parte da Administração Pública. 

7. O projeto de lei em epígrafe busca especificamente aumentar os vencimentos correspondentes aos Cargos efetivos de contador, editando para tanto a presente alteração, o que a nosso sentir cumpre com o esforço de adequação da legislação de pessoal municipal aos ditames constitucionais e da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, alinhando-se ao que fora introduzido pela Emenda 19/98, que flexibilizou o sistema remuneratório dos servidores públicos em Geral, admitindo a adoção de critérios diferenciados para a alteração dos padrões remuneratórios das carreiras, considerando-se o grau de responsabilidade e complexidade dos respectivos cargos que integram a estrutura das Carreiras. 

8. De outro lado, a Constituição Federal restringe a concessão de aumento de remuneração dos servidores à prévia existência de dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas com pessoal e se à existência de autorização expressa na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Ente Federado. É a dicção do art. 169,§1.º do Estatuto legal:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:  (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
        I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
        II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
9. Neste sentido, oportuna a posição do constitucionalista Uadi Lammêgo Bulos, segundo o qual

Tanto na sua forma originária, expressa no velho parágrafo único, como na redação atual, dada pela reforma administrativa, o preceito inovou a ordem constitucional brasileira, evidenciando a preocupação de condicionar as vantagens e os aumentos dos servidores públicos nos dois itens enunciados. Buscou-se, desse modo, evitar que a previsão orçamentária não cubra os dispêndios. 

Portanto, para a concessão de vantagens, criação de cargos, admissão de pessoal etc., deve haver prévia dotação orçamentária suficiente, e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.

10. Compulsando a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Pedro Leopoldo, lei 3.174, de 10 de setembro de 2010, nota-se que a mesma reproduz a regra constitucional supra citada, bem como determina o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal relativamente às despesas com pessoal, verbis:

Art. 31 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, do Capítulo IV da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

11. Outrossim, a lei de responsabilidade fiscal limitou ainda as  despesas com pessoal até 60% da receita, no caso dos municípios, sendo 6% especificamente para o Poder Legislativo, segundo dispõem os artigos a seguir transcritos:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

 I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

 II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 17. [...]

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

[...]

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

[...]

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

12.  De notar-se, portanto, que, não obstante o projeto em epígrafe acarrete aumento de despesa, vem acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, conforme exigência disposta no art. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000, cumprindo integralmente com as exigências ali contidas. 

13. Destarte, observa-se que há previsão Constitucional e infraconstitucional para a concessão do aumento dos vencimentos dos servidores objeto do Projeto de Lei n.º 38/2015, atendendo ele, portanto, aos preceitos consagrados pela Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de finanças públicas 4.320/64, LDO e LOA municipais.

14. No que concerne à técnica legislativa, vê-se que com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

 15. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa ”
.    

16. Neste sentido, nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, atribuindo-se nova redação ao anexo IV da Lei Municipal de n.º 2.902, de 26 de outubro de 2011. 

CONCLUSÃO

17. Isto posto, s.m.j, o presente projeto cumpre com o disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, na LRF, LDO e LOA Municipais, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável ao mesmo. 

18. A aprovação do presente projeto dependerá do voto da maioria dos membros da Câmara, nos termos do §2o,V do art. 70 da LOM, apurados de forma nominal, como disposto no art. 148, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 22 de novembro de 2011.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

                                  Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

�	 Confira decisão proferida na ADI n.º 2135-DF.
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